
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
                 ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04.05/2022

O PREFEITO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, ESTADO DO PARANÁ, Sr. MARCIO
ANDREI RAUBER NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO
37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 13, § 1º DA LEI FEDERAL 8.666/1993, AINDA, EM
ATENÇÃO A LEI FEDERAL Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008;  EM CONFORMIDADE
COM AS LEIS MUNICIPAIS Nº 4.511, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012; LEI 4.521 DE 07 DE
FEVEREIRO  DE  2013;  COM  O  DECRETO  N.  181/2022,  DE  20  DE  MAIO  DE  2022,  E
SUPERVISIONADO PELA COMISSÃO ORGANIZADORA DO TESTE SELETIVO, CONSTITUÍDA
PELA PORTARIA Nº 637/2022, DE 20 DE MAIO DE 2022. EM ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS
NORTEADORES  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA,  EM  ESPECIAL  OS  DA  PUBLICIDADE,
IMPESSOALIDADE,  MORALIDADE  E  EFICIÊNCIA,  CONSIDERANDO  A NECESSIDADE  DE
ESTABELECER CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON.

TORNA PÚBLICO

I – O RESULTADO FINAL do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para Cadastro Reserva de
ESTAGIÁRIO, nos  termos  da  legislação  pertinente  e  das  normas  estabelecidas  neste  Edital,
conforme segue:

ESTAGIÁRIO ENSINO  MÉDIO -  Área de Educação Infantil

NOME RG DATA 
NASCIMENTO

NOTAS

JULIA EDUARDA DE BORBA 14.077.330-1 24/06/2006 97.08

ANA JULIA TOEPPER 13.058.421-7 06/12/2005 91.96

FABIELI FERNANDA BACK 
KISTENMACHER

11.009.195-8 09/02/2005 89.85

FABIANE CRISTINA BACK 
KISTENMACHER

11.009.196-6 09/02/2005 88.50

NATALLY THAISLAINE DA SILVA 
MARTINS

14.732.571-1 21/02/2006 87.15

GUILHERME ANDRÉ VENANCIO 
JUSTINO FRANCIOSI

15.127.029-8 14/02/2006 73.69

SAMARA GABRIELA SCHULLER 
STREY

14.494.536-0 04/10/2006 68.38
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ESTAGIÁRIO ENSINO SUPERIOR - Área  de Educação Infantil e   Ensino Fundamental,
Séries  Iniciais

NOME RG DATA
NASCIMENTO

NOTAS

PATRICIA JESSICA BACKES 10.237.836-9 30/04/1992 95.51
MARLI SEHN 8.661.941-5 21/11/1988 93.58
ADRIANA ANTUNES DA LUZ BLOOT 10.066.349-1 22/10/1990 88.43
AGACTA BRUNA CAMARGO LOVERA 8.090.683 27/09/1997 88.30
CINARA GIANE STRENKE BARROS 8.135.048-5 15/04/1981 87.36
BUNA LETÍCIA DOS SANTOS 13.098.064-3 19/03/1997 85.85
SOLANGE BEATRIS ZARNOTT 8.169.335-8 23/05/1978 85.33
KAUANE FREITAS RAMOS 12.814.467-6 04/04/1999 85.14
JENIFER CAROLINE ITTNER 
NEUMANN

13.323.642-2 19/10/2001 82.43

VITOR ITAMAR RUTITZKI FERREIRA 14.338.011-4 11/04/2004 76.5
CLAUDIA DANIELI HIPPLER 
HAFEMANN

8.849.683-3 13/06/1986 73.97

THALITA BATISTA SOARES 13.601.479-0 13/03/1997 69.12
MARIA MARTA PEGO BORQUES 9.984.672-0 06/07/1988 67
KHEROLLYN TAMYRES IZIDORIO 13.427.777-7 06/11/1998 60,0
RAFAELA SENGER 14.249.953-3 23/04/2003 60,0
THAINÁ SUELLEN FERNANDES 
SCHMITZ

14.769.184-0 29/11/2002 60,0

II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, em 05 de julho de 2022.

ALAERCIO VIANEI PINATI
Presidente da Comissão Organizadora
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